
 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA – PROCESSO Nº 0603/2025 
 
 

1 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/21) 

 
 
DO OBJETO: 
 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA E MANUTENÇÃO NOS 11(ONZE) EXTINTORES 
DE INCÊNDIO, PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU/RJ, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  
 
 
1.2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E PREÇO UNITÁRIO E TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: 
 
 
ITEM CATSER DESCRIÇÃO  UNID. QUAN

T. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ESTIMADO 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO 

01 
 

269330 
(similar) 

 

Prestação de Serviço de 
Recarga e Manutenção nos 
11(onze) extintores de 
incêndios pertencentes à 
Câmara Municipal de 
Casimiro de Abreu. 

SERVIÇO 01 R$ 1.104,14 R$ 1.104,14 

PREÇO GLOBAL TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PARA O ITEM 01 
 
R$ 1.104,14 

 
 
1.3 - A estimativa das quantidades a ser contratada foi obtida a partir do envio da demanda pela 
Diretoria Administrativa, conforme necessidade de manutenção dos 11 (onze) extintores de 
incêndio existentes na Câmara pertencentes ao acervo patrimonial. 
 
1.3.1 - A MANUTENÇÃO compreenderá os serviços de recarga, revisão, pintura, teste hidrostático 
e reposição de peças, quando for necessária, para o completo e perfeito funcionamento dos 
extintores de incêndio.  
 
1.3.2 - Se algum extintor que porventura não estiver em condições de ser recarregado ou 
apresentar defeito (reprova) que impossibilite a sua recarga deverá ser devolvido pela 
CONTRATADA com o respectivo LAUDO TÉCNICO, explicitando os motivos pelos quais não 
podem ser recarregados. 
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1.4 – DA PLANILHA DETALHADA CORRESPONDENTE AO ITEM 01: 
 
 

DETALHAMENTO  UNID. QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ESTIMADO 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADO 

 
Recarga e manutenção em extintor 
de incêndio de CO2 (gás carbônico) 
de 6 (seis) kg. 
 
Nº PATRIMONIAL: 466, 1058, 
1059 e 1060 
CATSER - 269330 
 

SERVIÇO 04 R$ 151,54 R$ 606,16 

 
Recarga e manutenção em extintor 
de incêndio com carga de AP - 
Água Pressurizada de 10 (dez) 
litros. 
 
Nº PATRIMONIAL: 1061, 1062 e 
1063 
CATSER - 327095 
 

SERVIÇO 03 R$ 63,62 R$ 190,86 

 
Recarga e manutenção em extintor 
de incêndio com carga de pó 
químico - PQS de 6 (seis) kg. 
 
Nº PATRIMONIAL: 1339, 1340, 
1341 e 1342 
CATSER - 600734 
 

SERVIÇO 04 R$ 76,78 R$ 307,12 

 
PREÇO TOTAL MÁXIMO ESTIMADO PARA O ITEM 01 

 
R$ 1.104,14 

 
 
1.5 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum e enquadra-se nos pressupostos 
do Decreto Municipal nº 3.335/2023, de 28 de dezembro de 2023 (Art. 113), pois são necessários 
e essenciais para suprir a demanda da Câmara Municipal, havendo a necessidade de se elaborar 
o orçamento estimado e detalhado em planilha que expressem a composição dos custos unitários, 
conforme tabela acima. 
  
1.6 – O objeto deste Termo de Referência é exclusivo para a participação das Microempresas - 
ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP e/ou equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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1.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto e às descritas no 
Portal de Compras do Governo, prevalecerão às especificações constantes deste Termo de 
Referência. 
 
1.8 - O serviço é enquadrado como continuado e o prazo de vigência da contratação será de 12 
meses, contados da data de assinatura do contrato, prorrogável por até 5 (cinco) anos, na forma 
do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.8.1 - O contrato oferecerá maior detalhamento das regras ou outro instrumento hábil que o 
substitua que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

1.9 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 28 
da Lei Municipal nº 2384/2023 e art. 86 do Decreto Municipal nº 3335/2023. 
 
1.10 - Esta contratação está prevista no Plano de Contratações Anual para o ano de 2025. 
 
 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/21) 

 
Fundamentação da Contratação: 
 
2.1 - Este Termo de Referência obedece às exigências da Lei nº 14.133/2021, especificamente o 
art. 75, inciso II e justifica-se o uso da contratação por dispensa de licitação devido ao valor total 
estimado ser inferior à R$ 62.725,59 (Decreto Federal nº 12.343/2024). 
 

Descrição da necessidade da contratação: 
 
2.2 - A longevidade dos extintores de incêndio está ligada diretamente a sua manutenção e a sua 
correta utilização. Esse item de segurança é essencial e a vistoria periódica é a melhor maneira 
de se otimizar o uso do aparelho, além de ser fundamental para a segurança do usuário. Como 
todo cilindro submetido à pressão, os extintores estão sujeitos a uma ruptura da carcaça, o que 
torna sua vistoria e manutenção necessárias. 
 
2.3 - Logo, para atender a esta imprescindível necessidade, é fundamental solucionar a situação 
dos extintores de incêndio da Câmara, a fim de dar condições operacionais adequadas e 
proporcionar testes hidrostáticos periódicos, conforme exigido pelas normas regulamentadoras 
vigentes. A falta da manutenção e recarga desses extintores pode acarretar falhas nos 
procedimentos de segurança contra incêndio da Câmara, trazendo danos irreparáveis ao 
patrimônio público assim como aos servidores, usuários e a comunidade. 
 
2.4 - Os serviços de recarga de extintores de incêndio e manutenção devem ser realizados 
anualmente, conforme prazo de validade expresso nos cilindros e por determinação da Norma 
Brasileira – NBR 12962 (Inspeção, Manutenção e Recarga em Extintores de Incêndio), da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e pelo Regulamento Técnico da Qualidade 
para os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio, instituído pela 
PORTARIA n° 58, de 16 de fevereiro de 2022 do INMETRO. Esses serviços se caracterizam como 
de natureza continuada, haja vista que são serviços auxiliares e necessários à Câmara no 
desempenho de suas atribuições, que se interrompidos podem comprometer a continuidade de 
suas atividades administrativas e legislativas, por questões de segurança e eficácia. 
 
2.5 - Diante do exposto, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção, recarga e testes hidrostáticos de extintores de incêndio é fundamental para garantir 
a conformidade com as normas de segurança e assegurar que todos os equipamentos estejam 
em pleno funcionamento. 
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3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei nº 14.133/21) 

 
3.1 - A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a recarga e 
manutenção dos extintores de incêndio da Câmara Municipal de Casimiro de Abreu, que deverá 
estar em conformidade com as normas técnicas ou recomendações do fabricante dos 
equipamentos, com destaque para as legislações expedidas pelos órgãos oficiais competentes, 
além da ABNT e INMETRO. 
 
3.2 - A recarga de extintores visa assegurar que o aparelho estará com a quantidade necessária 
de agente extintor e pressurização, pronto para ser utilizado em caso de emergência. Já a 
manutenção inclui a verificação de partes vitais dos extintores, como mangueiras, válvulas, 
manômetro, etc.  
 
3.3 - As normas vigentes exigem que os extintores de incêndio sejam inspecionados, 
recarregados e mantidos periodicamente para garantir que atendam aos padrões de segurança e 
eficácia. 
 
3.4 - A manutenção preventiva ajuda a identificar problemas antes que o extintor falhe em uma 
emergência. Isso inclui o controle de corrosão, vazamentos ou falhas no sistema de pressão, que 
podem comprometer sua eficácia. A manutenção regular contribui para aumentar a durabilidade 
dos extintores, evitando custos extras com reposição prematura. 
 
3.5 - Todos os extintores deverão ser entregues com os anéis de identificação, lacre, rótulo de 
instruções, etiqueta indicando o tipo de manutenção e as datas das próximas a serem realizadas e 
o selo do INMETRO.  
 
3.6 - Considerando a crescente preocupação da sociedade em relação às questões ambientais e 
desenvolvimento sustentável, e ainda considerando riscos potenciais ao meio ambiente e a saúde 
pública, ocasionados pelos produtos contidos nos extintores de incêndio, caberá à CONTRATADA 
o correto descarte e o gerenciamento ambientalmente adequado de resíduos, tais como óleo, gás 
refrigerante, entre outros, no que tange à coleta, reutilização, reciclagem, tratamento ou 
disposição final, em atendimento à legislação aplicável (IN nº 01- SLTIMPOS, 15/10/2010), 
inclusive assumindo o compromisso de cumprir com todas as normas técnicas e regulamentos 
aplicáveis pela legislação de que tratam do assunto de descarte do produto de extintores de 
incêndio. 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/21) 

 
4.1 - A participação é exclusiva a Microempreendedor Individual (MEI), Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, I da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
4.2 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas e/ou recomendações 
do fabricante dos extintores, em especial, as normas respectivas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), do Instituto Nacional de Metrologia (INMETRO) e do Corpo de 
Bombeiros. 
 
4.3 - A CONTRATADA deverá retirar todos os extintores que terão recarga e manutenção, 
diretamente na Sede da Câmara e disponibilizar extintores substitutos, SOB CONDIÇÃO DE 
EMPRÉSTIMO, com as mesmas características e a mesma capacidade de combate a incêndio, 
que esteja válido, carregado e com identificação do fornecedor, caso haja alguma emergência no 
período em que os extintores estiverem sendo recarregados, até que os da Câmara estejam 
recarregados e aptos para o uso e realocados em seus devidos lugares. 
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4.3.1 - A retirada dos extintores para recarga deverá ser em sua totalidade (100%), devendo a 
CONTRATADA deixar no local de retirada, em substituição, a quantidade de extintores de sua 
propriedade, em conformidade aos tipos dos extintores retirados, sendo disponibilizado no mínimo 
01 (uma) unidade de extintor do tipo CO2, AP e PQS. 
 
4.3.2 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega e descarga dos equipamentos, 
sendo que a Câmara não disponibilizará servidores e ou terceiros para auxílio no 
descarregamento dos mesmos. As despesas com transporte para a entrega deverão estar 
inclusas no preço proposto. 
 
4.4 - A recarga e manutenção dos extintores deverão ser executadas na sede da empresa 
CONTRATADA, que deverá dispor de um local adequado, de todas as ferramentas, 
equipamentos, acessórios e EPI's necessários à sua perfeita execução, bem como de 
trabalhadores devidamente qualificados. 
 
4.5 - Se algum extintor que porventura não estiver em condições de ser recarregado ou 
apresentar defeito (reprova) que impossibilite a sua recarga deverá ser devolvido pela 
CONTRATADA com o respectivo LAUDO TÉCNICO, explicitando os motivos pelos quais não 
podem ser recarregados. 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.6 - O Prestador de Serviços deverá apresentar: 
 

I -  01(um) ou mais ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA que comprove que a empresa 
tenha aptidão para o desempenho da atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da Contratação Direta, emitido por Pessoa de Direito 
Público ou Privado. 
 
II - DECLARAÇÃO DA CONFORMIDADE DO FORNECEDOR das Empresas de Inspeção 
Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio – Regulamentação Técnica Brasileira 
– RTB, de acordo com a Portaria INMETRO n° 206 de 16/05/2011 e executar os serviços, 
conforme estabelece a Portaria INMETRO n° 58 de 16/02/2022, respeitando os requisitos 
técnicos definidos pela norma ABNT NBR 12962. 

 
 

DA SUSTENTABILIDADE  
 
4.7 - Além dos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis e em conformidade com a IN 01/2010 SLTI, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente.  
 

4.8 - A empresa Contratada deverá garantir, no que couber, armazenar, transportar e destinar 
resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 
 

4.9 - Os serviços e/ou fornecimento prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso 
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes 
de responsabilidade ambiental adotadas pela Câmara; 
 

4.10 - É dever da Contratada, observar entre outros: o menor impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior 
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam 
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a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados 
nos serviços. 
 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.11 - Considerando tratar-se de contratação em que é usual haver no mercado a existência de 
empresas que executem de forma integral o objeto, com fulcro no art. 122 da Lei 14.133/2021, 
não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
DA GARANTIA  
 
4.12 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n.º 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 
 

a) Não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo o cumprimento 
das obrigações; 

b) À onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que 
seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência 
seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 
economicidade da contratação.  

c) A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de 
interessados e ao caráter competitivo da contratação. 

 
DA VISTORIA  
 
4.13 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço. 
 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021) 

 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 
5.1.1 - A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço ou nota de empenho, entrar em contato com o Fiscal do Contrato da Câmara, 
através do e-mail camara@casimirodeabreu.rj.leg.br , para que a mesma agende e acompanhe a 
retirada dos extintores a serem realizados os serviços. 
 
5.1.2 - Todo serviço de coleta, carregamento e transporte dos extintores correrão por conta da 
exclusiva da empresa CONTRATADA. 
 
5.1.3 - Os extintores deverão ser retirados da sede da Câmara diretamente pela CONTRATADA, 
com o acompanhamento do Fiscal do Contrato ou de um servidor indicado pela CONTRATANTE, 
após agendamento prévio. 
 
5.1.3.1 - Após a retirada dos extintores, será lavrado termo, assinado em conjunto pela Câmara e 
a Contratada, contendo data, quantidade e tipo de extintores retirados, visando controlar a saída e 
a devolução dos mesmos.  
 
5.1.4 - Todos os serviços deverão ser realizados em local apropriado na empresa CONTRATADA. 
 
5.1.5 - A retirada dos extintores para recarga deverá ser em sua totalidade (100%), devendo a 
CONTRATADA deixar no local de retirada, em substituição, a quantidade de extintores de sua 
propriedade, em conformidade aos tipos dos extintores retirados, sendo disponibilizado no mínimo 
01 (uma) unidade de extintor do tipo CO2, AP e PQS. 
 

mailto:camara@casimirodeabreu.rj.leg.br
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5.1.5.1 - A CONTRATADA deverá fornecer e instalar extintores substitutos (com a mesma 
capacidade de combate a incêndio) dos extintores retirados, sem quaisquer ônus para a Câmara, 
enquanto os serviços forem realizados e retornarem os extintores legislativos. 
 
5.1.6 - A manutenção dos extintores ocorrerá nos seus próprios equipamentos, assim não será 
aceita a manutenção por base de troca. Para isso, a empresa vencedora deverá recolher todos os 
extintores na sede do Poder Legislativo, realizar a manutenção e devolver todos os equipamentos 
em até 10 (dez) dias úteis após o recolhimento. 
 
5.1.6.1 - A manutenção compreenderá os serviços de recarga, revisão, pintura, teste hidrostático e 
reposição de peças, quando for necessária, para o completo e perfeito funcionamento dos 
extintores de incêndio.  
 
5.1.6.2 - As peças, danificadas ou impróprias para uso, sejam por desgaste, defeito de fabricação 
ou quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças 
originais novas pela CONTRATADA e também reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, as partes do objeto em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes 
dos materiais empregados ou da execução dos serviços. 
 
5.1.7 - Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA a execução dos serviços, inclusive 
todo e qualquer acabamento e recomposição que se fizerem necessários à perfeita realização dos 
mesmos, bem como o transporte interno e externo dos equipamentos, materiais e de transporte 
de pessoal administrativo e técnico.  
 
5.1.8 - A Contratada deverá realizar a devolução dos mesmos vasilhames que foram coletados, 
pois todos são devidamente identificados e pertencentes ao acervo patrimonial da Câmara.  
 
5.1.9 - A retirada, o transporte e a devolução dos extintores correrão por conta exclusiva da 
empresa prestadora dos serviços e, no preço cotado, deverão estar incluídos impostos, 
contribuições, taxas, frete, transporte e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos 
incidentes. 
 
5.1.10 - A prestadora de serviços deverá fornecer todos os esclarecimentos e informações 
técnicas que venham a ser solicitadas pela Câmara sobre os serviços executados, indicando 
representante para manter contato com o fiscal do Contrato. Para isso, a prestadora de serviços 
deverá informar os contatos através de números de telefone (Whatsapp), e-mails e outros canais 
de contato se houver, durante o período de garantia. 
 
5.1.11 - Após a realização dos serviços a CONTRATADA deverá entregar relatório técnico 
informando a identificação dos extintores que foram inspecionados, os serviços que foram 
realizados individualmente em cada extintor, as datas previstas para os próximos testes 
hidrostáticos e das próximas recargas de cada extintor, o responsável pela verificação, a data de 
realização dos serviços pela CONTRATADA, bem como assinatura do responsável técnico 
operacional. 
 
5.1.12 - Os equipamentos que porventura não tiverem mais uso ou não tiverem condições de 
serem carregados por reprovação em teste hidrostático ou por outro motivo, deverão ser 
devolvidos com respectivo laudo técnico explicitando os devidos motivos.  
 
DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
 
5.2 - A retirada e entrega dos extintores se dará na sede da Câmara, localizada na Praça 
Feliciano Sodré nº 384 – Centro - Casimiro de Abreu/RJ, de segunda a sexta-feira, no horário das 
10h às 12h ou das 13h às 16h.  
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DO PRAZO 
 
5.3 - O prazo máximo para execução dos serviços de manutenção e recarga é de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data da retirada dos equipamentos da sede da Câmara. 
 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 
DO CONTRATO: 
 
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
6.2 - A Câmara fiscalizará a execução do serviço, em todas as suas fases, obrigando-se a 
Contratada a facilitar o trabalho de equipe encarregada pela fiscalização, prestando-lhe 
informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários e ainda atendendo as suas 
solicitações e determinações desde que não sejam conflitantes com o estabelecido no contrato. 
 
6.3 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações 
próximas e remotas perante a Câmara ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade da Câmara 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato a Câmara dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 
suas atividades. 
 
6.4 - A Câmara se reserva o direito de recusar toda e qualquer execução de serviços que não 
atenda às especificações deste Termo de Referência ou do Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
6.5 - A gestão do objeto a que se refere o presente Termo de Referência será executada sob a 
direção e responsabilidade do Sr. THIAGO FABIANO JARDIM MAURINO, servidor designado 
pela Câmara. 
 
6.5.1 – A fiscalização será executada pelo Sra. JOZIANE SILVA GOMES, servidora designada 
pela Câmara, que fiscalizará observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e 
condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, entre outras 
providências: 
 
a) Sustar, no todo ou em parte, a Execução dos Serviços, sempre que a medida for considerada 
necessária; 
b) Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas no Contrato; 
c) Solicitar a imediata substituição dos serviços que não se apresentarem em boas condições ou 
estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 
 
6.6 - Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência de parte da Contratada 
o fiscal do contrato deverá de imediato comunicar por escrito ao Gestor do Contrato, que tomará 
as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei e no edital, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
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6.7 - Serão atividades inerentes à Fiscalização do Contrato: 
 
a) Manter sob sua guarda o processo de contratação, durante toda a vigência do contrato, 
observando e controlando o prazo de sua vigência. 
b) Providenciar solução junto à Contratada de quaisquer ocorrências, irregularidades ou 
descumprimentos contratuais; 
c) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
d) Apresentar, quando solicitado pelo Gestor, relatório circunstanciado de acompanhamento da 
execução contratual; 
e) Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual; 
f) Propor medidas que melhorem à execução do contrato; 
g) Acompanhar e fiscalizar os serviços e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação 
dos mesmos e de tudo dar ciência à Contratada, para a fiel execução do objeto durante toda a 
vigência do Contrato; 
h) Sustar, recusar, mandar refazer quaisquer serviços, que estejam em desacordo com as 
constantes do Termo de Referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou 
substituições do objeto em desconformidade com o solicitado; 
i) Receber, conferir e atestar a Nota Fiscal Eletrônica enviada pela Contratada; 
j) Encaminhar para autorização do Ordenador de Despesa e posterior liquidação e pagamento. 
 
 
DO REAJUSTE: 
 
6.8 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, e inexiste a possibilidade de adoção pelas partes de 
qualquer espécie de atualização financeira antes do interregno mínimo de um ano.  
 
6.9 - Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados ou contratados, nas seguintes situações:  
 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuados, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
III - No caso de prorrogação do prazo de vigência contratual, e desde que observado o interregno 

mínimo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, em conformidade com o §3º 
do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 
 
IV - Nos reajustes subseqüentes ao primeiro ocorrido nesse(s) contrato(s), da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados, 
utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  
 
6.10 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do artigo 107 da Lei 
Federal 14.133/21.  
 
6.11 - A Administração deverá efetuar resposta ao pedido de reajuste no prazo máximo de 1 (um) 
mês, contado da data da sua solicitação.  
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6.12 - O prazo para resposta ao pedido de reajuste de preços somente começará a fluir a partir do 
momento em que o pedido da contratada se encontre correto e completamente instruído. 
 
DAS ALTERAÇÕES: 
 
6.13 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
6.14 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.15 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica da Câmara. 
 
6.16 - Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 

 
7.1 - DO RECEBIMENTO 
 
7.1.1 - Provisoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento do 
Termo de Autorização de Prestação de Serviços, para averiguação das suas condições. 
 
7.1.1.1 - No caso de consideradas insatisfatórias as condições dos serviços prestados 
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, contendo as desconformidades, devendo os 
serviços rejeitados, serem substituídos ou corrigidos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação por escrito (por WhatsApp ou e-mail), quando serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas, mantendo-se o preço inicialmente contratado, 
sujeitando-se a Contratada às penalidades previstas na legislação e neste Termo de Referência, 
se não ocorrer a substituição ou correção. 
 
7.1.1.2 - As despesas decorrentes das trocas ou refazimento dos serviços, no todo ou em parte, 
correrão às expensas da Contratada. 
 
7.1.2 - Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, ou 
da data de conclusão das correções efetuadas, uma vez verificado as condições estipuladas, 
especificações, qualidade do serviço e conseqüente aceitação firmado pelo Fiscal do Contrato.  
 
7.1.3 - A aceitação dos serviços, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 
quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 
verificadas posteriormente. 
 
7.1.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do incorreto fornecimento do objeto. 
 
7.2 – DO PAGAMENTO: 
 

7.2.1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente do País, pela Diretoria de Finanças da 
Câmara, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, da data final do período de adimplemento 
da obrigação. 
 
7.2.2 - Será considerado adimplemento, a data em que o Fiscal do Contrato, der o 
RECEBIMENTO do material ou serviço especificado na respectiva Ordem de Início. 
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7.2.3 - A Contratada deverá apresentar requerimento de solicitação de pagamento, de acordo com 
o serviço evidenciado no Termo de Autorização de Prestação de Serviços, acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 
I - Nota Fiscal Eletrônica – NF-e discriminando objeto com as devidas especificações, quantidade, 
o preço unitário de acordo com a proposta vencedora, o seu preço total e o valor do IR a ser retido 
se for o caso; 
II – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
III – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos a Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa 
de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos em Dívida Ativa; 
IV – Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Municipais; 
V – Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 
 
7.2.4 - O pagamento à Contratada será efetuado de acordo com o requisitado no Termo de 
Autorização de Prestação de Serviços, discriminando no requerimento, o(s) item(ns)  contratado 
com as devidas especificações, quantidades, o preço unitário de acordo com a proposta 
vencedora e seu preço total, e posterior apresentação Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, que deverá 
ser devidamente conferida e atestada por 02 (dois) servidores da Câmara, que não o ordenador 
da despesa, posteriormente encaminhada para pagamento, em até 15 (quinze) dias corridos, 
sendo processado em conformidade com a legislação vigente. 
 
7.2.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Câmara. 
 
7.2.6 - A Nota Fiscal Eletrônica – NF - e emitida pela Contratada deverá conter no seu corpo o 
percentual e o valor do Imposto de Renda a ser retido, decorrentes da prestação de serviços ou 
fornecimento de bens contratados, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim 
declarar na forma prevista na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações. 
 
7.2.7 - As retenções mencionadas no parágrafo anterior serão recolhidas no momento do 
pagamento da Nota Fiscal Eletrônica – NF - e, após ser atestada e liquidada, aos cofres 
municipais, nos termos da lei. 
 
7.2.8 - O pagamento não será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços. 
 
7.2.9 - Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Câmara. 
 
7.2.10 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Câmara 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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7.2.11 - Persistindo a irregularidade, a Câmara deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a Contratada a 
ampla defesa. 
 
7.2.12 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21) 

 
8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na modalidade ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
8.2 - O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/21) 

 
9.1 - A pesquisa de preços mercadológica será realizada pela Diretoria de Suprimentos da 
Câmara Municipal de Casimiro de Abreu/RJ, com vistas ao ajuste do preço, que irá constar de 
Anexo a este Termo de Referência, para efeitos de classificação e contratação. 
 
9.2 - Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante 
comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e 
tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
9.3 - Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes da 
prestação do serviço. 
 

10 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21) 

 
10.1 - Os recursos necessários para realização das despesas com a eventual prestação de 
serviço correrão a conta da previsão orçamentária da Câmara para o exercício de 2025, a saber 
no Programa de Trabalho 01.031.0200.2.903.0000 e no Elemento de Despesa 3.3.90.39.99.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
11.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do Contrato. 
 
11.1.1.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Câmara, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
 
11.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
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11.1.3 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
 
11.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, 
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 
 
11.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Câmara, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
 
11.1.6 - Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da Câmara ou de agente público 
que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
11.1.7 - Manter a regularidade junto ao SICAF. 
 
11.1.7.1 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede da 
Contratada, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
11.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a Câmara e não poderá onerar o 
objeto do Contrato. 
 
11.1.9 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
11.1.10 - Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pela Câmara ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
 
11.1.11 - Paralisar, por determinação da Câmara, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
11.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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11.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
11.1.14 - Submeter previamente, por escrito, a Câmara, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os 
documentos anexos a este instrumento. 
 
11.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
11.1.16 - Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 
 
11.1.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 
 

11.1.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
 

11.1.19 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Câmara. 
 

11.1.20 - Executar o objeto da contratação, de acordo com este Termo de Referência e com as 
normas e especificações técnicas. 
 

12 - OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

 

12.1 - São obrigações da Câmara: 
 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o Contrato e seus anexos.  
 
12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto 
Básico.  
 

12.1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às 
suas expensas.  
 

12.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada.  
 

12.1.5 - Comunicar a Contratada para que emita Nota Fiscal Eletrônica – NF-e relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de 
divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
 

12.1.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 

12.1.7 - Aplicar a Contratada as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das 
obrigações contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 
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12.1.8 - Dar ciência à Procuradoria Jurídica para as providências com vistas à adoção de 
eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pela Contratada. 
 

12.1.9 - Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

12.1.9.1 - A Câmara terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 

12.1.10 - Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro efetuados pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze dias) dias, admitida a 
prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 
 
12.1.11 - A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

12.1.12 - O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou 
sócios da Contratada e a Câmara. 
 

13 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 - Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, poderão ser aplicadas as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
13.2 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
 
13.3 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
13.4 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
 
13.5 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for 
o caso, aplicação de sanções ao fornecedor, licitante ou contratado, em decorrência de conduta 
vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico 
("e-mail") cadastrado pela empresa junto a Câmara. 
 
13.6 - O Fornecedor, Licitante ou Contratado deverá manter atualizado o endereço de correio 
eletrônico ("e-mail") cadastrado junto a Câmara e confirmar o recebimento das mensagens 
encaminhadas, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por 
este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 
sanções aplicadas. 
 
13.7 - A Câmara deverá remeter o extrato do ato de aplicação das sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para a publicação no 
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Diário Oficial do Município, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos 
para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 
 
13.8 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Diretoria de Controle Interno da 
Câmara, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de 
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
 

14 – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

14.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
  

14.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
14.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 

14.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  
 

14.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 

14.6 - É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 

14.7 - A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
14.8 - A Câmara poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 

14.9 - A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Câmara, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
 

14.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.   
 

14.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
 

14.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
14.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
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15 – DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

 
O Termo de Referência foi elaborado pela Comissão de Planejamento, composta pelos 
servidores: Cláudia da Conceição Joaquim, mat. 001/PL; Gleice Rosa da Silva Mescolin, mat. 
024/PL e Felipe Paschoal Linhares, mat. 643. 
 
 


